
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adi 
cional. suplementar para os fins que 
especifica. 

JOSg SAR'l'ILLI SOBRillBO, Prefeito do Município de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, au

torizado pela Lei na 3.204, de 28 de dezembro de 1.992, no seu ar

tigo sa, 
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D E CRE TA; 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de 

Assis, um crédito adicional, suplementar no valor 

de Cr$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzei -

ros), observando as classificações institucionais, 

econômicas e funcional programática abaixo discri 

minadas: 
. 

EXBCm'IVO 

SECRE'l'ARIA MDJlICIPAL DE OBRAS PdBLICAS E ORBARIS

MO 

BABITAÇAO E URBAlllSMO 

serviços de Utilidade Pública 

serviços Funerários 

DEPARTAllEll'.l'O DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Material de Consumo •••••••••• so.000.000.00 

As despesas com a execução do presente Decreto , 

serão cobertas com recursos a que se refere o in-· 

ciso III, S 1a, do artigo 43, da Lei Federal na 

4.320, de 17 de março de 1.964, conforme classifi 

cação abaixo: 

EXECD'l'IVO 

SBCRE'.l'ARIA MlJJllICIPAL DE OBRAS PlJBLICAS E URBAllIS

MO 

BABITAÇAO B URBANISMO 

serviços de Utilidade Pública 

serviços Funerários. 

DEPARTAllEll'.l'O DB OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de março de 1.993. 

Publicado na Secretaria Municipal de Administra

ção e Assuntos Jurídicos, em 16 de março de 1.993. 


